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PROPOSTA DE PREÇOS – DAFE SOLUTION 

 

 AO Senhor Pregoeiro, 

Seguindo os ditames do pregão eletrônico apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o(s) Item(ens) do Edital Nº 110305 
conforme a seguir relacionados.  

 



 

 
    

 

DAFE SOLUTION 
                           ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK, 500, ANÁPOLIS – GO, CEP 75110-390 

                           CNPJ: 40.762.006/0001-10       TELEFONE:  (62)  9 99433-8892. 

 

_____________________________________________________________________________ 

DAFE SOLUTION 
ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK, 500, ANÁPOLIS – GO, CEP 75110-390 

CNPJ: 40.762.006/0001-10       TELEFONE:  (62)  9 9433-8892 2 

 

Declaramos ainda que: 

1. Valor da proposta total é de R$  255.321,74 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 90 NOVENTA) dias a contar da data de sua entrega. 

3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros 
e etc. 

4. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos 
que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no cumprimento do contrato. 

5.Os preços acima ofertados, incluem todas as despesas necessárias para a execução dos fornecimentos, tais como transporte, deslocamento, 

alimentação, material e remuneração de pessoal serão de responsabilidade da CONTRATADA, assim como todas as despesas com encargos sociais, 

tributos e impostos dela decorrente. Portanto, todas as despesas diretas e indiretas necessárias para a perfeita execução dos serviços. 

6.Declaramos que garantimos a prestação dos serviços, bem como a entrega dos mesmos no prazo e na qualidade estabelecida no presente edital. 

7.Concordamos com todas as disposições e exigências deste edital e seus anexos, inclusive com termo de referência. 

8.Até o recebimento da nota fiscal, de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,  

observadas as condições do edital. 

DADOS EMPRESA – DAFE SOLUTION 

Empresa/Razão Social: DAYANA GON FERREIRA - DAFE SOLUTION                            Telefone: 62 99433-8892 
Endereço: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK, 500, ANÁPOLIS – GO, CEP 75110-390                     Celular:    62 99433-8892 
Banco:  BRADESCO     Agência:   140   Conta-Corrente: 331824-9                                             E-mail: dafesolution@hotmail.com 

        
DESIGNAÇÃO DO PREPOSTO RESPONSÁVEL 

Nome completo: DAYANA GON FERREIRA                 Cargo: GERENTE 
Endereço: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº500, JUNDIAI, ANÁPOLIS - GO 
CEP: 75090-625                  Naturalidade: VITORIA-ES 
Cidade: ANÁPOLIS            Nacionalidade: BRASILEIRA 
CPF: 163.572.147-44                               Estado Civil: SOLTEIRA 
RG:   3.133.989-ES                                                            E-mail: dafesolution@hotmail.com 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no pregão eletrônico. 
 
 
 

     Anapolis, 14 de Maio de 2025. 
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS – DAFE SOLUTION  

Declaração de ciência da condições do Edital e cumprimento dos requisitos de habilitação 

A empresa DAFE SOLUTION, inscrita no CNPJ nº 40.762.006/0001-10 , por intermédio de seu representante legal a Sra. DAYANA 
GON FERREIRA, portadora do documento CPF nº 163.572.147-44, referênciado nesta proposta; 
 
DECLARA: Cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
DECLARA: Estamos cientes e concordamos com as condições contidas neste edital e seus anexos;  
DECLARA: Assumimos as responsabilidades pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
DECLARA: Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 e inciso IV do art. 63 da Lei nº14.133/2021. 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO REQUISITOS LEGAIS PARA A QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declara, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, em que se ateste a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar federal n. 123/06. 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO – INCISO XXXIII DO ART. 1º DA CF 

Declaração de que a empresa não emprega menor e não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado 

DECLARA para fins do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e demais legislações correlatas, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

DECLARA, para fins Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que não possui sócios cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive, de membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento, vinculados a contratante. E que não é servidor ou dirigente da contratante, nos 
termos do inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 

DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO E IDONIEDADE 

DECLARA sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua contratação, não tendo recebido da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal, estando de acordo com o estabelecido no art. 38 da Lei nº 
13.303/2016, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 

Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
garantindo que:  
 

A) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais 
se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

B) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando 
seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  

C) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço/aquisição de bens, esta será realizada 
mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos 
em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste 
contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;  

D) Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATADA será responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais 
condicionantes do item C acima;  

E) Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas 
na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do 
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  

F) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no máximo (30) dias, sob instruções 
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 
da LGPD. 

 
    Anapolis, 14 de Maio de 2025. 
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